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Secretaria de Cultura e Turismo

EDITAL 004/ 2 0 2 1 - CCFRJ - SECULT

INGRESSO PARA OS CURSOS DA ESCOLA DE ARTES FRITZ ALT

Prefc,t.ri de
Jo inv i lle

A Sec retar i a de Cultura e Tur ismo de J oinvi lle (SECULT) ,  por meio da Escola de Ar tes Fr i tz Alt da Casa da Cultura

Fausto Roc ha J r. torna públi co o Edital de Ingresso nos Cursos de Ar tes oferecidos em 2021.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Pr ocesso de Ingresso da Escola de Ar tes Fri tz Alt da Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville , denominada

EAFA-SECULT, será regido pelo presente Edital e executado pela Comissão de Ingresso , denominada CI-EAFA,

const ituída pelos seguintes membr os : Gerente da Casa da Cult ura Fausto Rocha Jr ., Coordenador da EAFA-SECULT,

Secretária da UCC-SECULT.

1.2 I nvestimento para os cursos de artes da EAFA-SECULT:  o processo de ingresso é gratuito,  o valor da matríc ula é de

R$ 60,00, acrescido de 10 parcelas de R$ 60 ,00 a serem pagas de março a dezembro de 2021.  Para os i nteressados,  a

esc ola abr i r á no i ní c io do a no leti vo,  pro c esso p ara ob tenç ão de bols as de e studo p ara que m tem r enda fa mi li ar

compatível c om o Cadastro únic o da Secretar ia de Assistênc ia Social do munic ípio.

* O curso de cer âmica conta ainda com taxa de queima no valor de R$100 , 00 e o curso Escolinha conta com taxa

de mater ial no valor R$ 100,00.

2.  DO CRONOGRAMA

2.10 Proc esso de Ingresso para os Cursos de Ar tes será r ealizado c onforme cronograma abaixo:

DATAS Cronograma Local

10 / 0 2 /2 0 2 1 Publi cação do Edital no Diár io Ofic ial do www. joinvi lle, sc.gov.br
Munic ípio -> EDUCAÇÃO -> EDUCAÇÃO CULTURAL

12 a  14/ 02/2 021 Período de inscriç ões online : das 10h do dia www.joinville.sc.eov.br
12/02 às 20h do dia 14/02/2021. EDUCAÇÃO -> EDUCAÇÃO CULTURAL

16 / 0 2 /2 0 2 1 Divulgação do resultado a partir  das 20h. www.joinville.sc.gov.br
EDUCAÇÃO / EDUCAÇÃO CULTURAL

23  e  2 4/ 02 /2 02 1 Matríc ula presencial,  Secretari a da Casa da Secretaria Casa da Cultura Fausto Roc ha Jr.
Cultura, das 8h30 às 12h30 e 14h30 às 18h30

A definir
Iníc io do período de c onvocação dos Aguardar convocação

candidatos do Cadastro Reserva

01 / 0 3 /2 0 2 1 Iníc io do ano letivo Esc ola de Ar tes Fritz Alt
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3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As i nscri ções dos c ur sos de Arte J uvenil,  Cerâmica,  Desenho e Pintura, Escolinha de Artes Infantil, História da Arte,

Histór ia em Quadrinhos,  Teatro,  Tapeç ar ia e Pintura em Porc elana serão realizadas por meio eletr ôni co (Fase 1).  Após

o enc er ramento do processo por meio eletr ôni c o, a matr í c ula e assinatura de c ontrato será realizada

presencialmente na sec retaria da Casa da Cultura (Fase II ),  de acordo c om o cronograma (I tem 2).

3.2 A realização do Processo de Ingresso (pré mat rícula ) será i ntegralmente gratuita.

3.3 Para as inscriç ões dos cursos realizadas exc lusivamente por  meio eletr ôni co o c andidato deverá seguir  os passos:

1) ler  atentamente o Edi tal;

2) ac essar o endereç o eletr ônic o www, ioinville . sc.gov .br, seguir o caminho:

EDUCAÇÃO / EDUCAÇÃO CULTURAL / EFETIVAR INSCRIÇÃO NOVOS ALUNOS ESCOLA DE ARTES

3) clicar no campo INSCRIÇÃO;

4) preenc her os dados solic itados;

5) esc olher  o c ur so pretendido;

6) selec ionar  turno;

7) salvar  ou impr imi r  o comprovante da inscr i ção.

3.4 Se o candidato efetivar mais de uma inscrição online para um mesmo Curso, será considerada como válida a
última inscrição efetuada no sistema.

3.5 A inscrição do candidato implicará na implícita aceitação das condições estabelecidas neste Edital , das quais
não poderá alegar desconhecimento.

3.6 As informaç ões fornecidas no cadastro e na fi cha de inscr ição e o seu cor reto preen c himento são de

responsabi li dade do c andidato,  di spondo a Cl-  EAFA o di r ei to de exc lui r  do proc esso aquele que não preenc her  a

solic i taç ão de inscr i ção de f orma c ompleta, c or reta e/ou fornec er  dados comprovadamente i nver ídi cos.

3.7 A EAFA -SECULT não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de or dem técnica dos

computadores , falhas na comunicação , congestionamento das linhas de comunicação , bem como outr os fatores de

ordem técnica que impossibilitem a transfer ência dos dados.

3.8 É vedada a insc ri ção c ondicional,  extemporânea, via postal,  f ax ou c or reio eletrôni co.

3.9 A i dade mínima do c a ndidato para  i ngresso é de 06 ( sei s)  anos c omple tados até 31  de març o de  2021,  a ser

comprovada no ato da matr íc ula.

3.10 Para informações complementares, os candidatos poderão entrar em contato por meio do  te lefone: (47)
3433-2266, na secretaria da EAFA-SECULT das 08 h às 18 h.

4. DOS CURSOS E VAGAS OFERECIDAS

4.1 Os Cursos oferec idos pela Esc ola de Artes para alunos novos em 2021 são: Ar te Juveni l, Cerâmic a,  Desenho e

Pintura, Esc oli nha de Ar tes Infantis, Histór ia da Ar te, Históri a e m Quadr inhos, Teatro, Tapeçaria e Pintura e m

Porcelana.

0 quadro de vagas,  c ontendo os c ursos,  idade mínima, número de vagas e turnos oferec idos, c onforme tabela abaixo:
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Arte Juveni l - A part ir  de 12 anos - profes sora Daniele

Cursos M V
(08h às 11 h) (14h às 17h)

Arte Juvenil - Desenho e Pintura,

Gravura, Escultura e Cerâmic a - 05 04
59 feir a mat. - prof.  Daniele

2á f ei ra vesp.  -  prof.  Daniele

Cerâmica - A par tir  de 16 anos - professor as Angela e Gleici ( As aulas serão ministradas on-line)

Cursos M
(08h às 11 h)

V
(14h às 17h)

N
(19h às 22h)

Cerâmica 1 - X X 05
32 feira not, - prof. Gleici

Cer âmica III -

29 f eir a vesp. - prof. Angela 03 X 04
4á feir a not. - prof. Gleici

6á f ei ra mat - prof. Gleici

Desenho e Pintura - a partir de 18 anos - profs . Ana Fogo , Juli Rossi e Luciano da Costa Pereira

Cursos M V N
(08h às 11 h) (14h às 17h) (19h às 22h)

Desenho -
29 fei ra mat. -  prof.  Juli Rossi 13 05 07
32 feir a vesp.  - prof. Juli  Rossi

4@ feira mat. - prof. Juli Rossi
4á feir a not. - prof. Ana Fogo

Pintura (obrigatório curso de desenho) -
Pintura na Históri a da Arte x X 06
39 fei ra not -  prof . Ana

Atelier (obrigatório curso de desenho) -
Atelier - Histór ia da Ar te - X X 06
52 feira not. - prof. Ana Fogo

Ateli er -

4á feira vesp. - prof. Juli Rossi 03 06 X
5á fei ra mat. - prof. Juli Rossi

Atelier - Process o de Criação -
29 feir a not. - prof. Luciano 03 04 07
32 feira vesp.- prof.  Luc iano

42 fei ra Mat. (09h às 12h)  -  prof.  Luciano
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Int erpretação Teatr al (a partir de 18 anos)-

29 feir a not.-  prof. Amar ildo X X 08

49 feira not. - prof. Amarildo

LE GE NDA : M -  M at u t i no  /  V -  V es per t i no  /  N-  No tu rno  /  X-  não há  vagas

4.2 O acesso às vagas se dará por ordem cronológica de inscrição.

4.3 Caso não oc orra o preenc h imento das vagas  ofer tadas ,  as  mesmas po derão  ser  r ema nejad as e oferec idas

conforme demanda do CR ( I tem 8) .

4.4 Pessoas c om defi c i ênc ia:  em c onformidade c om a Lei  13.146,  de 06 de julho de 2015, f ic a assegurado à pessoa

com def i ci ência (Pc D)  o dir ei to de se insc rever nos c ursos di sponibili zados pela EAFA,  desde que as disc ipli nas do

curso sejam compatívei s c om suas def ic iênc ias;

4.4.1 A pessoa com deficiência (PcD) participará do processo para inserção no curso escolhido em igualdade de
condições com os demais candidatos;

4 .4 .2  Co n s i d e r am- s e  pe s s o as  c o m  de f i c i ê nc i a ( P c D )  aqu e l a s  q ue  s e  e n qua dr a m nas  c a t e g o r i as  di s c r i mi na das  no  Ar t .

42 do Decreto Federal 3.298/99;

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1 Os resultados do Processo de Ingresso dos Cursos da Escola de Artes serão disponibilizados no Mural da Casa da

Cultura - EAFA e no endereço eletrônico www.ioinville .sc.eov .br/educação / educaçãocultural na data e horário
estipulados conforme cronograma (Item 02). Em hipótese nenhuma será realizada divulgação de resultados por
telefone.

5.2 A classificação dos candidatos se dará estritamente por ordem cronológica de inscrição.

5.3 Estarão habi li tados para r eali zar  a matr íc ula os c andidatos que efetuarem o preenc himento da i nsc r i ç ão até o

preenc himento do número de vagas di sponibili zadas.

5.4 Os candidatos inscritos além das vagas disponibilizadas serão automaticamente inseridos no Cadastro Reserva
(CR).

6. DA MATRÍCULA

6.1 A matrícula dos candidatos inscritos dentro do número de vagas disponíveis será realizada conforme cronograma
(Item 2).

6.2 Para efetuar a matrícula é obrigatório o comparecimento à secretaria da Casa da Cultura Fausto Rocha Jr, situada
à Rua Dona Francisca, n° 800 - Saguaçu, Joinville/SC, conforme cronograma (Item 2).

6.3 A matrícula deverá ser efetivada pelo candidato selecionado ou, se menor de idade, pelos pais ou responsável
legal assim que comprovada sua condição mediante documentação ou procuração.

6.4 Documentos a serem apresentados obrigatoriamente no ato da matrícula:

1. RG e CPF do estudante;
2. RG e CPF do responsável legal (menor de idade);
3. Comprovante de residênc ia ( contas de água,  luz ou dec laração) ;

4. Cópia do c ontrato de prestaç ão de serviç o,  impresso e reti rado na secretar ia da escola;

6.5 No ato da assinatura do contrato o aluno receberá o boleto bancário para pagamento da taxa de matrícula, com
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vencimento para o dia 05/03/2021. O não pagamento do referido boleto até o seu vencimento , acarretará a
desclassificação do candidato.

6.6 O candidato que não efetuar sua matrícula ou não apresentar a documentação completa, perderá o direito à

vaga e será desclassificado . A vaga ficará à disposição do Cadastro Reserva (I tem 8).

6.7 Não serão efetuadas matrículas fora das datas e horários previstos no cronograma (Item 2).

6.8 No ato da matrícula o candidato deverá escolher o horário da aula do curso desejado.

6.9 É vedada a troca de  turno e de Curso no ato da matrí cula. Caso houver disponibilidade poderão ocorrer
alterações após a conclusão do processo (Item 2).

6.10 A prestaç ão de informaç ão falsa pelo c andidato ou responsável legal,  apurada poster i ormente à matr í c ula,  em

pro c ed ime nto que lhe assegure o c on tr adi tó r i o e a  a mp la defesa,  enseja rá o c a nc elame nto da matr í c ula,  sem

prejuízo das sanç ões penais eventualmente cabíveis.

7. DO CADASTRO RESERVA

7.1 Será cr i ado o Cadastro Reserva doravante denominado CR.

7.2 Entende-se por CR a listagem formada por: 1) candidatos aprovados e não classificados no limite de vagas

ofertadas nos Cursos.

7.3. Para c hamadas reali zadas a par ti r  do Cadastro Reserva (Fase I I ) ,  o  c andidato tem o prazo de 72 horas para

comparec er  à sec retari a da Casa da Cultura para efeti vaç ão de sua matr íc ula.  0 não c omparecimento ac ar retará a

perda do dir ei to à vaga, e a mesma f ic ará à di sposi ção do Cadastro Reserva, em última c oloc aç ão.

7.4 Caso o c andidato não tenha disponibi li dade para ac ei tar o horár io oferec ido, será c hamado o candidato

subsequente do CR até o preenc himento da vaga.  A impossibili dade de ac ei taç ão do horár io não ac arretará encargo

ao candidato i nsc r ito.

7.5 É de responsabilidade do candidato manter ativo seus dados de contato informados no ato da inscrição. A
EAFA-SECULT não se responsabilizará pela convocação do candidato com dados cadastrais desatualizados. Caso os
dados não estejam atualizados resultará na eliminação do candidato do CR.

7.6 Caso não ocorra o preenchimento das vagas , poderão ser geradas novas chamadas a critério da EAFA-SECULT.

7.7 O CR terá vigência improrr ogável até 31 de março de 2021.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato manter os dados cadastrais atualizados, Qualquer alteração deverá
ser obrigatoriamente informada à secretaria da EAFA-SECULT, através do telefone (47) 3433-2266, sob pena de perda
do direito de reclamação (preclusão de direito).

8.2 A inscr i ção do candidato impli c ará a tác ita ac eitação das c ondições estabelec idas neste Edi tal,  nos c omunic ados

ofi ciais, ou em outros doc u men tos que vier em a ser  publi c ados, c o mo  ta mb é m das dec i sões que possam ser

tomadas pela CI-EAFA das quais o c andidato não poderá alegar desc onhec imento,

8.3 É de responsabi li dade exc lusi va do c andidato ac ompanhar a public aç ão e a di vulgaç ão de todos os documentos

referentes ao processo seleti vo.

8.4 Os casos omissos neste Edi tal serão analisados pela CI-EAFA.

8.5 A matrícula somente será efetivada caso toda a documentação esteja completa sem pendência f inanceira e
MA-; ' t ti t dva a e ia 05103/2021.ia
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8,6 Diante da situação de pandemia do Covid-19, respeitando as determinações dos órgãos competentes, as aulas
ministradas por professores que encontram-se no grupo de risco serão lecionadas remotamente.

8.7 Em caso de aumento da disseminação do Covid-19, as aulas serão ministradas remotamente, seguindo sempre as

orientações dos órgãos competentes.

Joinvi lle, 10 de fevere i r o de 2021.

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

Semitha Heloisa Matos Cevallos

Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Jr..


